
 

 

 

 

 

 

 

Município de Nova Petrópolis  

Rio Grande do Sul 

 

Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400 
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo 

www.novapetropolis.rs.gov.br 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 594/2024 

 

Município de Nova Petrópolis-RS 

Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 

Processo Administrativo n.º 664/2024; 881/2024 

 

Torna-se público que o Município de Nova Petrópolis, por meio do Departamento de Compras, Licitações 

e Contratos Públicos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 

do art. 75, II da Lei 14.133/21, para contratações abaixo descritas. 

 

Data da sessão: 14/06/2024 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Horário da Fase de Lances: 08h 40 min. do dia 14/06/2024. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O primeiro objeto visa o fornecimento de programa de computador de georreferenciamento com cessão 

de direito de uso de software por prazo determinado, incluindo a prestação dos respectivos serviços técnicos 

especializados consistentes na migração de dados. O segundo objeto do presente instrumento tem como 

objetivo a contratação de empresa para fornecimento de software online para elaboração de 

orçamentos de obras; A melhor descrição dos itens está melhor narrada nos termos de referência, anexo a 

esse processo, sendo sua ciência e conhecimento, inteira responsabilidade do interessado na participação 

desse processo.  A contratação será dividida nos seguintes lotes/itens: 

Item Unid Descrição Valor Total Anual 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Fornecimento de Licença SaaS em ambiente web, com central de 

atendimento help-desk, suporte e manutenção continuada do sistema. 

Licenciamento do sistema de informação geográfica Web para gestão 

cadastral online (100% Web) sem limite de acessos e usuários, 

compatível no mínimo com os navegadores de internet Google Chrome, 

Firefox e Windows Edge. Disponibilidade de um Data Center com Alta 

Performance e Balanceamento de Carga, disponível durante as 24 horas 

dos 7 dias da semana, com reconhecidos critérios de segurança física 

(proteção contrafogo, sistema de refrigeração, fornecimento ininterrupto 

de energia, proteção contra água e proteção contra furto) e segurança 

tecnológica (detecção de invasão), dispondo ainda de redundância física 

e lógica em pontos geograficamente diferentes. A CONTRATADA 

deverá obrigatoriamente disponibilizar uma central de atendimento 

remoto (8x5), de segunda a sexta feira, em horário comercial (das 8 horas 

as 18 horas). Esta central de atendimento deverá prestar suporte remoto 

pelos seguintes canais de atendimento:   

Contato via Whatsapp; Contato via e-mail; e  

Contato via telefone fixo. A empresa devera migrar a base de dados hoje 

existente para esse espaço sem custo extra ao contratante. 

A contratada deverá entregar o endereço eletrônico do sistema com todos 

dados já migrados com a versão mais. implantação do sistema não terá 

custo extra ao município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 24.000,00 

2 1 Contratação de empresa para fornecimento software online para 

elaboração de orçamentos de obras, contemplando diversos bancos de 

dados, tais como SINAPI, SICRO, etc. 

R$ 3.358,80 

12 (doze) meses 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
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2.1. A presente Chamada Pública ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data da 

divulgação no portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.2. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras, disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

a) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

I - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

II - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

III - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

g) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

h) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

i) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 



 

 

 

 

 

 

 

Município de Nova Petrópolis  

Rio Grande do Sul 

 

Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400 
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo 

www.novapetropolis.rs.gov.br 

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços;  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h40min. da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.9. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas. 

a) neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

b) a negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

c) em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I – Documentação 

Exigida Para Habilitação deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
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6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

(anexo IV) ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1. ao 8.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Nova Petrópolis, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2. a 8.1.7. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8. a 8.1.12., bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pelo Município ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, afasta a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e no Portal de Compras Públicas. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

9.2.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III – Termo de Referência 

ANEXO IV – Modelos de Proposta Comercial 

ANEXO V- Minuta do Contrato. 

 

 

Nova Petrópolis, ......... de ................................. de 2024 

 

Prefeito Municipal de Nova Petrópolis 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014; 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR   

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a 

necessidade abaixo especificada. 

No presente estudo foi procedida à análise detalhada da necessidade e à 

identificação no mercado da melhor solução para supri-la, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente instrumento tem como objetivo a contratação de software online 

para elaboração de orçamentos de obras, contemplando diversos bancos de dados, 

tais como SINAPI, SICRO, etc. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação objeto deste estudo não está prevista no Plano Anual de 

Contratações do exercício de 2024, que está em elaboração, mas será custeada pela 

seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 

Unidade: 01 - Gabinete do Secretário 

Funcional 

Programática: 

04.121.0100.2.006 - Manutenção dos Serviços de Engenharia, Trânsito e 

Habitação 

Natureza: 3.3.90.40.06.00.00 - Locação de Software   

  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa especializada na disponibilização de software online 

para a elaboração de orçamentos, em conformidade com a legislação vigente. A 

empresa deverá disponibilizar acesso ao sistema para os usuários cadastrados 

durante todo o período de vigência do contrato. 

Existem diversos bancos de dados que disponibilizam preços de serviços e 

insumos para a execução de obras, porém, os softwares online disponibilizam todos 

os bancos de dados em um único local, agilizando os trabalhos dos orçamentistas e 

técnicos que elaboram os projetos. Da mesma forma, a atualização dos preços é 

periódica e automática, evitando buscar em diversas bases de orçamentos. 

 A contratação se dará mediante dispensa de licitação, conforme previsto no 

inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

O descritivo da contratação constará no termo de referência e seus anexos.  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não há no mercado muitas opções de empresas que disponibilizam o software 

online para elaboração de orçamentos de obras. A plataforma OrçaFascio 

disponibilizava acesso gratuito aos órgãos públicos, sendo utilizado desde 2013. No 

entanto, o acesso a todas as funcionalidades passou a ser liberado apenas na versão 

paga, o que ocorreu em meados de 2023 e impossibilitou a continuação de sua 

utilização. É possível apenas acessar orçamentos já elaborados na plataforma, porém 

não é possível editá-los e nem os exportar. 

Durante o ano de 2023 foi utilizada a plataforma i9 Orçamentos, por tratar-se 

da opção de menor preço. No entanto, o software revelou não possuir todas as 

funcionalidades para a elaboração de orçamentos, o que ocasionou pouca utilização 

por parte dos técnicos da Secretaria de Planejamento. 

Diante do exposto, acreditamos que a opção de melhor custo-benefício para o 

município, seja a contratação do software online OrçaFascio. 

Ainda foi obtido o orçamento outras duas empresas, os quais tiveram valor 

superior. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O menor valor para a contratação do software online, conforme orçamento de 

empresa em anexo, foi de R$ 1.998,00 (mil novecentos e noventa e oito reais) pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

7. DA NECESSIDADE DO SERVIÇO 

A administração pública tem por preceito básico a prestação de serviços em 

quantidade e qualidade adequada às necessidades da população, o que demanda 

prédios, instalações e equipamentos em adequadas condições de uso e conservação, 

o que faz necessária a realização das mais variadas obras, seja de construção, 

restauro ou adequação da estrutura pública.  

Para a adequada mensuração dos custos de obras de construção, e para que 

seja possível encaminhar os relativos processos licitatórios, é necessário elaborar 

orçamentos de forma precisa. 

A contratação de um software online para elaboração de orçamentos visa 

facilitar e agilizar a elaboração destes documentos, otimizando o processo de 

elaboração dos projetos necessários para a execução de obras, uma vez que todos 

os bancos de dados são encontrados no mesmo local, sendo acessíveis por uma 

busca simples. 
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Portanto, a contratação do software visa suprir a necessidade do Serviço 

Público Municipal de elaborar documentos para os processos licitatórios das obras de 

construção. 

 

8. DAS VANTAGENS  

Para a realização de orçamentos de obra, é necessário buscar por descrições 

de serviços e insumos em diversos bancos de dados oficiais, tais como SINAPI, 

SICRO, SEINFRA, ORSE, entre outros. É possível pesquisar em todos os bancos de 

dados em seus sites específicos, o que demanda baixar diversos arquivos em formato 

.pdf e pesquisa por termos e códigos em cada um dos arquivos separadamente, o que 

demanda muito tempo. 

Com a contratação do sistema online de orçamentos, todos os bancos de 

dados encontram-se em um único local, sendo possível a busca por termos e códigos 

em que os resultados são mostrados em todos os bancos de dados em que estão 

disponíveis, agilizando e facilitando os trabalhos dos orçamentistas. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação proposta permitirá aos técnicos do município executar 

orçamentos e cronogramas de obra com maior precisão e agilidade, permitindo 

estabelecer o valor exato de material e mão de obra aplicados nas obras. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Foram analisadas diversas soluções, porém, a contratação por dispensa foi a 

mais recomendada diante das peculiaridades do objeto.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Trata-se de contratação independente, cuja finalidade será atingida 

plenamente para o objeto proposto. 

 

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Verificou-se que a solução de contratação é adequada para atendimento da 

demanda apresentada, é vantajosa financeiramente para o Município, que existe 

viabilidade financeira e orçamentária e que o processo de aquisição por dispensa de 

licitação está escudado no inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alinhado com o planejamento de contratações do interesse do Município.  

 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Nova Petrópolis, RS, 19/04/2024. 

Fabiane Roseli Grings, Assessora de Arquitetura 

Secretaria de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade abaixo 

especificada. 

No presente estudo foi procedida à análise detalhada da necessidade e à identificação no 

mercado da melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição de um sistema de georreferenciamento pelo município é fundamental para 

aprimorar a prestação de serviços públicos e atender às necessidades crescentes da população. 

Esse tipo de software oferece uma gama de funcionalidades que permitem aos servidores 

públicos realizar suas atividades de maneira mais precisam e eficiente. Especificamente, no 

contexto da secretaria de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação, o 

georreferenciamento possibilita uma visão integrada e detalhada do território municipal. Com 

isso, é possível identificar e mapear com precisão áreas de interesse, facilitando o 

planejamento urbano, a gestão de infraestrutura, e a implementação de políticas públicas 

eficazes. 

No âmbito da secretaria de Planejamento, o sistema de georreferenciamento auxilia 

também na elaboração de projetos urbanísticos, permitindo a análise detalhada do uso e 

ocupação do solo, identificação de áreas de risco, planejamento de expansão urbana, mapear 

áreas de vulnerabilidade e idealizar intervenções sociais. 

Além disso, a implementação de um sistema de georreferenciamento promove maior 

transparência e acessibilidade das informações geoespaciais para a população. Portanto, a 

aquisição desse software é uma medida estratégica para modernizar a administração municipal 

e melhorar significativamente a qualidade dos serviços prestados à comunidade. 

 

II - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação não está prevista no plano de Contratações, pois o mesmo ainda está em 

elaboração. No entanto, a despesa consta da programação orçamentária para o ano de 2024. 

 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto será entregue pelo fornecedor devidamente habilitado do ramo, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste 

instrumento e no futuro termo de referência.  Entendemos, portanto, que o objeto a ser 

adquirido, atende aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às 

necessidades do município no que tange às exigências.  

O fornecedor deverá estar legalmente habilitado para o fornecimento do serviço licitado. 

Responsabilizando-se pelo fornecimento, normas e detalhamentos descritos no Estudo Técnico 

Preliminar, no Termo de Referência e no Edital. Responsabilizando-se também pelos encargos 



trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros advindos da execução do objeto, de 

forma a eximir o Município de Nova Petrópolis de quaisquer ônus e responsabilidades. 

A empresa contratada deverá estar apta e legalmente em funcionamento para fornecer o 

objeto desta contratação ao órgão público a preço de mercado, atendendo assim a necessidade 

da Administração.   

 

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Estima-se a contratação do fornecimento da licença de uso dos sistemas pelo período de 

um ano. O prazo de vigência desta contratação desse modo será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado a critério da administração pelo mesmo período. 

A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de 

mercado que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTI VALOR 

MENSAL 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Fornecimento de Licença SaaS em 

ambiente web, com central de 

atendimento help-desk, suporte e 

manutenção continuada do sistema. 

Licenciamento do sistema de informação 

geográfica Web para gestão cadastral 

online (100% Web) sem limite de acessos 

e usuários, compatível no mínimo com os 

navegadores de internet Google Chrome, 

Firefox e Windows Edge. 

Disponibilidade de um Data Center com 

Alta Performance e Balanceamento de 

Carga, disponível durante as 24 horas dos 

7 dias da semana, com reconhecidos 

critérios de segurança física (proteção 

contrafogo, sistema de refrigeração, 

fornecimento ininterrupto de energia, 

proteção contra água e proteção contra 

furto) e segurança tecnológica (detecção 

de invasão), dispondo ainda de 

redundância física e lógica em pontos 

geograficamente diferentes. A 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente 

disponibilizar uma central de atendimento 

remoto (8x5), de segunda a sexta feira, em 

horário comercial (das 8 horas as 18 

horas). Esta central de atendimento deverá 

prestar suporte remoto pelos seguintes 

canais de atendimento:   

12 R$2.000,00 R$24.000,00 



Contato via Whatsapp; Contato via e-

mail; e  

Contato via telefone fixo. A empresa 

devera migrar a base de dados hoje 

existente para esse espaço sem custo extra 

ao contratante. 

A contratada deverá entregar o endereço 

eletrônico do sistema com todos dados já 

migrados com a versão mais. implantação 

do sistema não terá custo extra ao 

município. 

 

 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

Foi realizada pesquisa documental no LICITACON - sistema informatizado do TCE-RS 

para controle e monitoramento das licitações e contratos administrativos firmados pelos órgãos. 

A pesquisa foi realizada em processos licitatórios realizados por órgãos públicos do estado no 

último ano, cujos objetos são similares ao do presente estudo. Os resultados foram compilados 

em planilha, registrando os preços e valores obtidos.  

Como metodologia de apuração de preços de referência, utilizou-se a mediana simples 

dos preços obtidos, excluindo-se as propostas que apresentaram valores significativamente 

superior à maioria, de modo a evitar distorção no cálculo do preço médio. Alguns produtos 

específicos não possuíam cotações em número suficiente para o fechamento do preço de 

referência, assim se fazendo necessária a busca ampliando a região de procura. 

 

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO. 

Estima-se para a contratação o valor mediano de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 

com fornecimento do mesmo incluso: preço, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de 

qualquer natureza e todos os ônus diretos. 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses (vigência inicial do contrato). 

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.  

Considerando-se as cotações realizadas, a demanda a ser atendida e a característica dos 

serviços a serem executados a solução mais vantajosa e que mais se adequa às necessidades do 

órgão é a realização de processo dispensa de licitação, em julgamento que classificará o 

proponente de menor valor. Tal cenário é o mais vantajoso para a administração do ponto de 

vista do custo-benefício, eficácia, eficiência, segurança e disponibilidade do mercado. 

 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO. 

A execução dos serviços se estenderá pelo período de 12 meses, de forma contínua e 

única, objetivando a fiel execução da pesquisa às diretrizes e especificações técnicas e 

temporais estabelecidas para o objeto, dessa forma não há necessidade de parcelamento para a 

solução pretendida.  

 



IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS. 

Com a contratação da solução desejada esperam-se os seguintes benefícios: 

- Melhoria na precisão e eficiência das atividades dos servidores públicos. 

- Atendimento mais eficaz às necessidades crescentes da população. 

- Identificação e mapeamento preciso de áreas de interesse. 

- Facilitação do planejamento urbano. 

- Melhor gestão de infraestrutura. 

- Auxílio na elaboração de projetos urbanísticos. 

- Análise detalhada do uso e ocupação do solo. 

- Identificação de áreas de risco. 

- Planejamento de expansão urbana. 

- Mapeamento de áreas de vulnerabilidade. 

- Melhoria significativa da qualidade dos serviços prestados à comunidade. 

- Atualização e manutenção técnica e legal. 

- Suporte técnico do sistema informatizado integrado. 

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO. 

Não foram identificadas providências prévias a esta contratação. 

 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES. 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes a esta contratação. 

 

XII – IMPACTOS AMBIENTAIS. 

Não há impactos ambientais. 

 

XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

Não foram identificados riscos relacionados à contratação, inexistindo impedimentos 

suficientes à viabilidade da contratação do presente objeto. Ademais, verificou-se que a solução 

de contratação é adequada para atendimento da demanda apresentada e que existe viabilidade 

financeira e orçamentária para a contratação. 

 

Nova Petrópolis, 07 de junho de 2024 

 

Régis Leandro Fenner, 

Diretor Executivo Administrativo 

Matrícula nº 1234-3 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O bem tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.2. A contratação será realizada por meio de contratação direta pelo menor preço, nos 

termos do artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. São condições da contratação: as previstas no item 5. 

1.4. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da 

Lei Federal nº 14.133/2021: 

 

4.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores;  

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

II - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

c) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

d) prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, e regularidade fiscal perante o Município de Nova Petrópolis, na 

forma do artigo 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei. 

A prova de regularidade fiscal perante o Município de Nova Petrópolis, conforme alínea 

“d” do item supracitado, poderá ser requisitada através do WhatsApp (54) 3281 8400, por 



meio da opção “8” e, posteriormente, opção “81” – Setor de Tributos –, devendo ser 

anexada cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) no pedido.  

e) prova de regularidade  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 664/2024. 

/Município de Nova Petrópolis 

Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 

Necessidade da Administração: contratação de software online para elaboração de orçamentos de obras 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de plano profissional para utilização de software online, que disponibilize os bancos 

de dados oficiais utilizados para elaboração de orçamentos de obras públicas, tais como SINAPI, 

SICRO, etc., em conformidade com a legislação vigente. 

 

2. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO 

2.1. Software online para elaboração de orçamentos de disponibilize os bancos oficiais utilizados para 

elaboração de orçamentos de obras públicas. 

2.2. O software, além de disponibilizar as composições e insumos dos bancos oficiais, deverá permitir 

a criação, edição e inclusão de composições e insumos próprios, exportação de planilhas em formato 

Excel com a divisão de material e mão de obra, criação do cronograma da obra e sua exportação em 

formato Excel, dentre outras funcionalidades que facilitem a criação de orçamentos de obras. 

2.3. Com base na demanda do exercício anterior, aliado a previsão de obras a serem executadas no 

exercício de 2024, será necessária a contratação pelo período mínimo de 12 (doze) meses. 

2.4. O pagamento será efetuado em uma única parcela que permitirá a utilização do sistema pelo período 

contratado. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo 

de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A solução apresentada se constitui na contratação de empresa especializada em disponibilização de 

softwares online para elaboração de orçamentos, em conformidade com a legislação vigente. Para a 

elaboração de orçamentos de obras públicas é necessário fazer pesquisas de serviços e insumos em 

bancos de dados oficiais, tais como SINAPI, SICRO, dentre outros, de atualização periódica. A 

utilização de sistemas online permite a elaboração de orçamentos de forma precisa e ágil, com acesso a 

todos os bancos de dados disponível em um único local, sendo possível também exportar os orçamentos 

em formato Excel discriminando exatamente o montante correspondente ao material e à mão de obra 

aplicados na obra.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.1.2 Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

5.1.3 Prova de Regularidade para com as Fazendas Pública Federal, Estadual e Municipal da sede da 

contratada; 
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5.1.4 Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

5.1.5 Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

6.  EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A contratada deverá disponibilizar acesso ao sistema online para os usuários cadastrados pelo 

município durante todo o período de vigência da contratação. 

6.2. O fiscal do contrato é a Secretária de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação, Arquiteta 

e Urbanista Cristhie Lenz, CAU A55.183-0. 

6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

7. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para o contrato com base no orçamento de empresa é de R$ 1.998,00 (mil novecentos 

e noventa e oito reais). 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária: 

 

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 

Unidade: 01 - Gabinete do Secretário 

Funcional 

Programática: 
04.121.0100.2.006 - Manutenção dos Serviços de Engenharia, Trânsito e Habitação 

Natureza: 3.3.90.40.06.00.00 - Locação de Software   

 

Nova Petrópolis (RS), 19 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Fabiane Roseli Grings 

Assessora de Arquitetura 

Secretaria Municipal de Planejamento, 

Coordenação, Trânsito e Habitação 



 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 
Rio Grande do Sul 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2024 

Município de Nova Petrópolis 

Secretaria Municipal Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 

Necessidade da administração: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

programa de computador de georreferenciamento com cessão de direito de uso de software por 

prazo determinado, incluindo a prestação dos respectivos serviços técnicos especializados 

consistentes na migração de dados, atualização e manutenção técnica e legal, suporte técnico 

do respectivo sistema informatizado integrado e documentação do software, durante o prazo de 

12 meses, de acordo com o disposto neste Termo de Referência e demais Anexos. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1. Sistema de georreferenciamento com suporte e migração dos dados do município. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTI VALOR 

MENSAL 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Fornecimento de Licença SaaS em 

ambiente web, com central de 

atendimento help-desk, suporte e 

manutenção continuada do sistema. 

Licenciamento do sistema de informação 

geográfica Web para gestão cadastral 

online (100% Web) sem limite de acessos 

e usuários, compatível no mínimo com os 

navegadores de internet Google Chrome, 

Firefox e Windows Edge. 

Disponibilidade de um Data Center com 

Alta Performance e Balanceamento de 

Carga, disponível durante as 24 horas dos 

7 dias da semana, com reconhecidos 

critérios de segurança física (proteção 

contrafogo, sistema de refrigeração, 

fornecimento ininterrupto de energia, 

proteção contra água e proteção contra 

furto) e segurança tecnológica (detecção 

de invasão), dispondo ainda de 

redundância física e lógica em pontos 

geograficamente diferentes. A 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente 

disponibilizar uma central de atendimento 

remoto (8x5), de segunda a sexta feira, em 

12 R$2.000,00 R$24.000,00 
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horário comercial (das 8 horas as 18 

horas). Esta central de atendimento deverá 

prestar suporte remoto pelos seguintes 

canais de atendimento:   

Contato via Whatsapp; Contato via e-

mail; e  

Contato via telefone fixo. A empresa 

devera migrar a base de dados hoje 

existente para esse espaço sem custo extra 

ao contratante. 

A contratada deverá entregar o endereço 

eletrônico do sistema com todos dados já 

migrados com a versão mais. implantação 

do sistema não terá custo extra ao 

município. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. O montante estimado do serviço é de R$ 24.000,00. 

1.4. Os bens objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, visto 

que o mesmo ainda se encontra em elaboração, porém existe previsão orçamentária. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução mais vantajosa e que mais se adequa às necessidades do órgão é a realização de 

processo licitatório próprio, na modalidade de dispensa, em julgamento que classificará os 

licitantes vencedores pelo menor preço apresentado por item. Tal cenário é o mais vantajoso 

para a administração do ponto de vista do custo-benefício, eficácia, eficiência, segurança e 

disponibilidade do mercado. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação. 

4.3. Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

documentos de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme 

relação analítica estabelecida em na seção pertinente do edital do processo licitatório. 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

a) Cópia da Certidão Negativa de Débito Federal/INSS;  

b) Cópia da Certidão Negativa de Débito Estadual;  

c) Cópia da Certidão Negativa de Débito Municipal  

d) Cópia do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);  
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e) Certidão de Falência – Justiça do Trabalho;  

f) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O fornecimento será efetivado pelo detentor de menor preço. 

5.2. A licitante vencedora deverá instalar e implantar os sistemas, converter e executar a 

migração da base existente, de acordo com as funcionalidades descritas neste Termo de 

Referência, incluindo a sua configuração, parametrização e customização, capacitando os 

usuários dos setores na operação dos sistemas. 

5.3. O início de execução da prestação dos serviços se dará após a expedição de Ordem de 

Serviço, e o prazo para implementação deverá ser de no máximo 20 (vinte) dias a contar da data 

de início da execução, sendo que no primeiro dia útil após o término da implantação, os sistemas 

integrados deverão estar em pleno e perfeito funcionamento. 

5.4. A Contratada deverá atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 

contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

5.5. Quando especificada, a Contratada deverá manter, durante a execução do contrato, equipe 

técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 

fornecimento da solução de TIC. 

5.6. A licitante vencedora não poderá fazer uso das informações prestadas pela contratante para 

fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o prazo de entrega será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da entrega nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico o fato imediatamente ao gestor. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado ou por boleto de cobrança 

7.2. O pagamento será realizado parceladamente, mês a mês, no valor de R$ 2.0000,00, sendo 

que a efetivação do pagamento ocorrerá sempre no 10º (décimo) dia útil do mês posterior ao da 

prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida, conferida 

e aceita pelo setor competente. 

7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer outra circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de 

penalidade imposta, inadimplência ou inexecução total ou parcial do objeto pactuado, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

8.1. O critério de seleção será o de menor preço para cada item, desde que atenda todas as 

especificações, modelo e marcas definidas no descritivo, 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Estima-se para a contratação o valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária: 

Órgão: 0300 - Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Habitação 

Unidade: 0301- Gabinete do Secretário 

Funcional 

Programática: 

0301.04.121.0100 2.006 – Manutenção dos Serviços de Engenharia, 

Trânsito e Habitação 

Natureza: 3.3.90.40.06.00.00.00 – Locação de Software – (5648)   

 

11. FISCAL DO CONTRATO 

11.1. Não haverá contrato, pois, a entrega será imediata e integral, o empenho terá força de 

contrato. O fiscal será servidor Sidnei Ismael de Castro, Coordenador Especial de Tecnologia 

e Informação, matriculado sob o nº 504-5. 

 

 

Nova Petrópolis/RS, 07 de junho de 2024. 
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www.novapetropolis.rs.gov.br 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DO FORNECEDOR 
Razão Social  

 Inscrição no CNPJ/CPF:  

Endereço físico:  

 Endereço eletrônico (e-mail):  

 Telefone de contato:  

 

DA PROPOSTA 
Item Unid Descrição Valor Total Anual 

    

 

DO RESPONSÁVEL: 

 Nome Completo:  

Inscrição no CPF:  

 

Declaro que o preço contido na proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto do Edital e seus Anexos. 

Declaro para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estou de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

 

_______________________, __ de ____________ de 2024. 

 

_______________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº..../2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS E 

A EMPRESA (......) 

 

MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 88.572.748/0001-00, com sede junto à Prefeitura Municipal, 

sito na Rua Sete de Setembro, 330, 2º andar, em Nova Petrópolis, através do Prefeito 

Municipal, Sr. Jorge Darlei Wolf, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

(.........), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº (......), sediado(a) na (.......), em (.......), 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº (XX/2024) e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/21 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para(...), nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.Objeto da contratação: 

 

Item Unid Descrição Valor Total Anual 

 

 

 

 

  

 

 

1.2.São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

a) O Aviso de dispensa; 

b) O Termo de Referência 

c) O Estudo Técnico Preliminar; 

d) A Proposta do Contratado; 

e) A Minuta do Contrato. 

 

1.3 A empresa no momento da contratação deverá atentar-se para o constante no Termo 

de Referência, requisitos da contratação, anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de entrega, conclusão, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

transporte, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento definitivo, aprovado pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato 

e acompanhado do respectivo documento fiscal. 

5.3.2. O prazo de pagamento, é o estabelecido no Termo de referência. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 

divulgado pelo IBGE. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão de documento fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar o 

contratado para que emita o documento fiscal com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O fiscal do contrato deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais para o recebimento definitivo e adequados à legislação 

tributária, tais como:  

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  
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c) os objetos;  

d) o valor a pagar;   

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e  

f) o prazo de validade, quando for o caso.  

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

5.4.5. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal estabelecida no edital. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

5.4.11. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
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5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 

Não será admitida a cessão fiduciária e não fiduciária de direitos creditícios 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

6.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber ou atestar o cumprimento do objeto no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que a execução seja por ele refeita, reparada, corrigida ou 

substituída, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) que antecede a 

data de execução parcial ou total do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com o documento fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

6) Prova de regularidade Municipal do domicílio ou sede do licitante, e com o Município 

de Nova Petrópolis, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante, inclusive cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta;  

8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 

8.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante.  
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CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

IV - Multa: 

1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  
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3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/21; 

4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão:  

Unidade:  
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Funcional 

Programática: 
 

Natureza:  

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/21. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Petrópolis para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Nova Petrópolis, .......de ...............................de 2024 

 

 

________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 


